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Expedição de Certidão.

20/07/2022 17:11
Expedição de Certidão.

20/07/2022 09:43
Expedição de Alvará.

20/07/2022 08:10
Expedição de intimação.

20/07/2022 08:09
Expedição de Certidão.

11/07/2022 10:06
Extinta a execução ou o cumprimento da sentença
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 10ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0045550-20.2019.8.17.2001 AUTOR:
JOSE EZEQUIEL DA SILVA REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS SENTENÇA RELATÓRIO.
Consta dos autos que a condenação foi adimplida. Por sua vez, a parte exequente manifestou
concordância. DECIDO. Infere-se dos autos que o débito executável foi satisfeito. Por esta razão, nos
termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925, ambos do Diploma Processual Civil julgo EXTINTA a fase
executiva do presente feito. Expeça-se alvará nos termos requeridos. Em havendo custas finais
remanescentes, condeno a parte sucumbente ao pagamento. P.I Recife, 08 de julho de 2022. OTONIEL
FERREIRA DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO

08/07/2022 17:50
Conclusos para julgamento

08/07/2022 10:06
Conclusos para o Gabinete

04/07/2022 13:52
Juntada de Petição de petição

01/07/2022 15:22
Juntada de Petição de petição

22/06/2022 08:12
Expedição de Certidão.

20/06/2022 21:11
Juntada de Petição de petição em pdf

02/06/2022 16:33
Expedição de Certidão.

17/05/2022 09:17
Expedição de Alvará.

16/05/2022 09:42
Expedição de intimação.

09/05/2022 09:46
Julgado procedente o pedido



(Clique para expandir) ... rinta e sete reais e cinquenta centavos), em sede indenizatória, tenho que lhe
assiste direito ao complemento. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, condenando as
demandadas ao pagamento de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), nos
termos do art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, incidentes
desde a citação (súmula 426, STJ) e correção monetária desde a data do evento danoso. Por
consequência, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo
487, inciso I, do CPC. Condeno a demandada em custas e honorários advocatícios, o que arbitro em R$
1.200 (mil e duzentos reais), nos termos do art. 85, §8º, CPC. Interposta apelação, intime-se para
contrarrazões e remeta-se ao tribunal. Sem recurso, arquive-se. Expeça-se alvará em favor do perito,
independentemente, do trânsito, caso não o tenha sido feito P.I Recife, 06 de maio de 2022. OTONIEL
FERREIRA DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO

06/05/2022 08:19
Conclusos para julgamento

06/05/2022 08:10
Conclusos para o Gabinete

06/05/2022 08:09
Expedição de Certidão.

16/02/2022 11:08
Expedição de intimação.

10/02/2022 11:57
Juntada de Petição de petição em pdf

02/02/2022 06:21
Expedição de intimação.

02/02/2022 06:21
Expedição de intimação.

24/11/2021 10:37
Juntada de Petição de petição em pdf

17/11/2021 10:16
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... Posto isso, intime-se o perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique a
conta bancária , comprove a titularidade da mesma, assim como mencione os id em que se encontra
depositado o valores, para que se proceda a transferência da importância em análise. Intime-se o perito
para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar com relação a impugnação ao laudo pericial (id nº
75732827 ). Após os esclarecimentos prestados pelo expert, transfira-se o valor relacionado aos
honorários periciais, com base nas informações prestadas pelo perito no que tange à determinação
supracitada. Com a devida manifestação do perito, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo
de 15 (quinze) dias, acerca dos esclarecimentos em questão. Com ou sem insurgência, voltem-se os
autos conclusos para despacho. P.I.C. Recife, 17 de novembro de 2021. OTONIEL FERREIRA DOS
SANTOS. JUIZ DE DIREITO.

17/11/2021 09:21
Conclusos para despacho

17/11/2021 09:21
Expedição de Certidão.
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30/09/2021 13:18
Juntada de Petição de certidão

23/02/2021 14:36
Juntada de Petição de petição

10/02/2021 20:45
Expedição de intimação.

10/02/2021 08:03
Ato ordinatório praticado

11/01/2021 09:48
Juntada de Petição de certidão

21/12/2020 19:39
Juntada de Petição de petição em pdf

28/10/2020 10:03
Expedição de intimação.

28/10/2020 10:01
Expedição de intimação.

28/10/2020 08:53
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 10ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0045550-20.2019.8.17.2001 AUTOR:
JOSE EZEQUIEL DA SILVA REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO Intime-se a
parte autora, através do seu causídico e por meio de AR/SEDEX para o endereço do demandante,
visando ter ciência da data do agendamento da perícia em questão, assim como das informações
necessárias para a realização da mesma, conforme informado pelo perito ( id nº 70185151). P.I.C. Recife,
28 de outubro de 2020. OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS. JUIZ DE DIREITO.

28/10/2020 08:24
Conclusos para despacho

27/10/2020 18:15
Juntada de Petição de petição em pdf

26/10/2020 11:16
Expedição de intimação.

07/08/2020 11:00
Juntada de Petição de petição

03/08/2020 14:24
Juntada de Petição de petição

23/07/2020 07:28
Expedição de intimação.

14/07/2020 09:35
Proferido despacho de mero expediente



(Clique para expandir) ... do o comprovante do citado depósito judicial, intime-se o perito, por meio de
endereço eletrônico, para indicar local, dia e hora em que será realizada a perícia, cujo prazo desde logo
lhe assino no máximo de 40 (quarenta) dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de julho,
em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-, inclusive com a apresentação nos autos do competente
laudo pericial. Com essa informação, publique a Secretaria despacho ordinatório e intime a demandante,
por meio de carta com aviso de recebimento, para que compareça à perícia designada, munido dos
exams já realizados relatives à lesão sofrida, fazendo constar que não serão aceitas pelo juízo
justificativas para o não comparecimento à perícia – salvo motive de força maior, a ser criteriozamente
analisado pelo magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o onus pela não produção desse meio de prova.
Intime-se. RECIFE, 14 de julho de 2020 Otoniel Ferreira dos Santos Juiz(a) de Direito

14/07/2020 07:25
Conclusos para despacho

10/03/2020 10:07
Juntada de Petição de petição

17/02/2020 14:10
Juntada de Petição de petição

10/02/2020 16:42
Expedição de intimação.

06/02/2020 11:02
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 10ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0045550-20.2019.8.17.2001 AUTOR:
JOSE EZEQUIEL DA SILVA RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO Intime-se a
parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o prosseguimento do feito , inclusive
sobre o não comparecimento na perícia agendada( id nº 53817318 ) , sob pena de extinção sem
resolução do mérito. Sem manifestação, certifique e voltem os autos conclusos para sentença. P.I.C.
Recife, 03 de fevereiro de 2020. Juiz(a) de Direito

29/01/2020 08:42
Conclusos para despacho

29/01/2020 08:41
Expedição de Certidão.

12/11/2019 09:17
Juntada de Petição de petição em pdf

16/10/2019 11:45
Expedição de Certidão.

14/10/2019 11:22
Expedição de Certidão.

08/10/2019 11:33
Juntada de Petição de certidão

11/09/2019 23:15
Juntada de Petição de resposta
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19/08/2019 14:14
Juntada de Petição de contestação

09/08/2019 09:21
Juntada de Petição de petição em pdf

09/08/2019 08:33
Expedição de intimação.

09/08/2019 08:33
Expedição de intimação.

09/08/2019 08:33
Expedição de intimação.

09/08/2019 08:25
Expedição de Certidão.

06/08/2019 12:17
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... aliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº
014/2017, firmado entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT. Observo
que a cópia da presente decisão será autenticada pelo Chefe de Secretaria e servirá como mandado.
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Após realização da perícia, intime a parte ré, para no prazo de 15
(quinze) dias, juntar ao presente recolhimento dos honorários pericias, sob pena de bloqueio. Em
seguida, cite-se as partes rés, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e
confissão, conforme artigos 335 e 344, ambos do CPC/2015. Cumprido o acima, intime-se a parte autora
para manifestar sobre a defesa e documentos apresentados, se for o caso, no prazo legal. Em seguida,
intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias manifestarem sobre o laudo pericial. Após,
voltem os autos conclusos para sentença. RECIFE, 6 de agosto de 2019 Otoniel Ferreira dos Santos
Juiz(a) de Direito

06/08/2019 10:58
Conclusos para decisão

06/08/2019 10:58
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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